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ATA DA REUNIÃO DA ('OMISSÃO FINANÇAS E DA
cÁMARA MUNIMPAI, DE GOVERNADOR EDISON I,OISÁO-MA,

REALIZADA NO DIA 08 DE 2025.

Aos 08 (oito) dias do mês de setembro do ano de 2025 ás 09hr00min nas dependências
da camara Municipal, reuniram-se os membros da Comissão de e Orçamento
da ('ámara Municipal de Governador Edison I.obáo-MA representada pelo vereador
ALAN ALVES DE OLIVEIRA ARA(J.IO - Presidente, vereador JEAN

DE MOURA - Relator, vereador LINDOMAR DA COS'VA Membro.

Foi analisado o seguinte projeto:

QUE "DISPÕE SOBRE A INSENÇÀO DO
[0 DE 'IAXAS DO PAGAMENJO DE INSCRIÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS E A

coNCESSÁO DE FOLGA COMPESATÓRIA AOS JURADOS QUE ATUAREM NO TRIBUNAL DO
NO MUNICiPlO DE GOVERNADOR EDISON LOBÁO-MAE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

PODER EXECUTIVO

Diante das informações colhidas junto ao Parecer Jurídico desta Casa Legislativa e o
parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redaçào, os membros presentes deliberam

pela LEGALIDADE e APROVAÇÃO do Projeto de Lei no 020/2025 - Poder

Executivo. E não havendo mais nada a tratar o presidente da Comissão declara encerrada

a presente reunião às 09h20min. Para constar lavrou-se está

Plenári Freitas Filho, 08 de setembro de 2025.
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